
Tre eitura atunicipat de 61Imuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.°187 
Revoga os termos do decreto í19 67/77, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19 - Ficam revogados os termos do decreto n9 

•,67/76, que colocou o funcionário Luiz Kiyoshi Katayama, ocupan-

te do cargo em carreira de Contabilista, nivel-24, •ã disposição 

ã cio SERAUPA - Serviço Autãrquico de Pavimentação, retornando s  

atividades nesta municipalidade a partir de 02.08.77. 

Art. 29 - Este decreto entrará em vigor na data 1  

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL'DE UMUARAMA, ES-

TADO -DO PARANÁ aos 29 dias do mês de julho de 1977. 

      

      

      

João Cioni Netto 

 

Prefeito Municipal 
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